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A3 - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situa-
ção, a prova ser gravada em áudio;

A4 - Utilização de computador com software de leitura de 
tela e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um 
dentre os relacionados a seguir:

A4.1 - Lente de aumento do Windows (Ampliação);
A4.2 - Narrador do Windows (Leitor de tela).
B. Ao candidato com DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
B1 - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, preferencialmente com habilitação no exame de 
proficiência em LIBRAS (PRÓ-LIBRAS), devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada;

B2 - Autorização para utilização de aparelho auricular, 
sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Especial de Con-
curso Público, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

C. Ao candidato com DEFICIÊNCIA FÍSICA:
C1 - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a 

realização da prova;
C2 - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da 

prova e transcrição das respostas;
C3 - Facilidade de acesso às salas de prova, aos banheiros e 

às demais instalações relacionadas ao certame.
 UNIDADE: CENTRO DE REFERÊNCIA DA SAÚDE DA MULHER
CONCURSO PÚBLICO CLASSE: AGENTE TÉCNICO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PSICÓLOGO) PARA ATUAR NA ÁREA 
DE ABORTAMENTO LEGAL E VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A 
MULHER.

I. E. Nº: 002/2013
EDITAL Nº: 035/2013
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 006, publicada no Diário Oficial do Estado de 
02/08/2013 e nos termos do Decreto nº 21.872, de 06/01/1984, 
torna pública a abertura de inscrições e a realização do concurso 
público para a classe de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE (PSICÓLOGO) PARA ATUAR NA ÁREA DE ABORTAMENTO 
LEGAL E VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A MULHER, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme 

despacho do senhor Governador, publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 11/10/2011, dentro do que estabelece o Decreto nº 
57.761, de 31/01/2012, publicado no Diário Oficial do Estado, 
em 01/02/2012.

2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado por meio do site da Imprensa Oficial www.imprensaofi-
cial.com.br.

3 - O candidato será nomeado para cargo de acordo com o 
artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, 
e regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Informações como classe, lei complementar, jornada de 
trabalho, número de cargos, valor da taxa de inscrição e venci-
mentos estão estabelecidas no Anexo I e as atribuições do cargo 
constam no Anexo II deste edital.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da 
posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas 
alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, parágrafo 
1º, da Constituição Federal;

1.2 - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observando o disposto no 
artigo 210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários 

para exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
1.5 - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar 

de acordo com elas;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
1.8 - Possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens;

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não com-
provação da autenticidade deles, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respecti-
va taxa, dentro do período de recebimento de inscrição.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado em Diário Oficial do Estado, quando:

3.1 - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

3.2 - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

3.3 - preencher de modo indevido a ficha de inscrição;
3.4 - não atender as condições estipuladas em edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição.

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 13/08/2013 
até 26/08/2013, das 10:00 às 16:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada 
na GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS - RUA CONDESSA DE 
SÃO JOAQUIM, 282 - BELA VISTA - SÃO PAULO - SP;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricoes/can-
didato/ e, conforme especificado no subitem “4.5”, entregá-la 
na unidade detentora do certame.

4.2.1 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar 
os procedimentos especificados nos subitens abaixo.

4.3 - O candidato deverá dirigir-se à rede credenciada de 
bancos, munido de RG e CPF (originais) vigentes e pagar a taxa 
de inscrição referida no Anexo I deste edital, dentro do período e 
horário de recebimento das inscrições. A taxa de inscrição deve-
rá ser recolhida junto ao caixa da rede credenciada de bancos, 
no qual o candidato informará o CÓDIGO DA RECEITA 167-3, 
para o sistema bancário gerar a GARE (Guia de Arrecadação 
Estadual), documento que será o comprovante de pagamento 
da referida taxa.

4.4 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, devidamente 
registrado em cartório, que ficará retido na Unidade, e o RG 

- Participar de atividades comunitárias voltadas para a 
Promoção da Saúde, Participação Social e Desenvolvimento 
Humano;

- Orientar e assessorar Organizações de apoio aos movi-
mentos sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade;

- Participar de estudos e pesquisas;
- Participar de processos de Capacitação Profissional;
- Participar de processo de Supervisão de Estágio e de 

Aprimoramento Profissional;
- Participar, junto com a equipe multiprofissional dos pro-

cessos de desenvolvimento e avaliação do trabalho institucional;
- Elaboração de relatórios quantitativos e qualitativos de 

atendimentos e processos de trabalho;
- Realizar e atualizar levantamento de recursos sociais.
- Atuação na avaliação e atendimento em casos de violên-

cia sexual dentro da perspectiva interdisciplinar, em ambulatório 
e enfermaria.

- Responder requerimentos das autoridades competentes 
quando da solicitação de relatórios de atendimento, observan-
do-se os dispositivos legais sobre sigilo profissional e as normas 
éticas do Conselho Federal de Serviço Social.

- Participar nas reuniões de equipe do Núcleo de Programas 
Especiais.

- Participar ativamente e de forma colaborativa com as ati-
vidades de ensino e pesquisa do Núcleo de Programas Especiais.

- Executar suas atividades segundo diretrizes de trabalho 
adotadas pelo Núcleo de Programas Especiais.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
- O Serviço Social e a Questão Social;
- O Projeto Ético e Político do Serviço Social;
- Fundamentos teórios e metodológicos do Serviço Social;
- Prática Profissional x Prática Social x Prática Institucional 

x Avaliações,
- Laudos e Pareceres,
- Assistencia e Assistencialismo,
- Serviço Social e Instituição,
- Serviço Social e Interdisciplinaridade,
- Ética Profissional,
- Direitos fundamentais da criança e do adolescente,
- A apuração do ato infracional atribuído ao adolescente,
- A criança e o adolescente vitimizado,
- As medidas sócio educativas,
- Atribuições da equipe interprofissional.
- Crimes contra a dignidade sexual,
- Aspectos biopsicossociais da violência sexual contra 

mulheres,
- Aspectos biopsicossociais da violência sexual contra 

crianças e adolescentes,
- Questões ético-legais relacionadas ao abortamento previs-

to em Lei em situações de crimes sexuais,
- Medidas de proteção aplicadas à crianças e adolescentes 

em situação de violência sexua,l
- Medidas de proteção aplicadas à crianças em situação de 

violência sexual,
- Notificação Compulsória de Violência Contra a Mulher,
- Violência sexual e direitos trabalhistas,
- Dinâmica das relações incestuosas.
- Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011;
- Decreto nº 58.052, de 16/05/2012.
DURAÇÃO DA PROVA: 03 (TRÊS) HORAS
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 

(TRINTA) PONTOS
TÍTULO: Tempo de Serviço Público na classe Agente Técnico 

de Assistência à Saúde (Assistente Social), para servidores que 
contavam, em 05 de outubro de 1988, com cinco anos continu-
ados em serviço no cargo, nos termos do Ato das Disposições 
Transitórias do Artigo 18 da Constituição Estadual.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,2 pontos por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 2 pontos.
COMPROVANTE(S): Certidão de Tempo de Serviço Público, 

expedida por Órgão Oficial competente, nos termos do subitem 
“4.1” e “5.2” do Capítulo X, deste Edital.

TÍTULO: Programa de Aprimoramento Profissional – PAP, 
conforme Resolução SS-07, publicada em 13/01/96, na classe 
para a qual concorre, de no mínimo 1.760 horas/aula.

VALOR (pontos): 3 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão do curso ou 

equivalente, conforme item “4” do Capítulo X deste Edital.
TÍTULO: Experiência Profissional na classe para a qual 

concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto(s) por ano
VALOR MÁXIMO (pontos): até 6,0 ponto(s)
COMPROVANTES: Conforme disposto nos subitens 4.1 ao 

5.3 do Capitulo X deste Edital.
TÍTULO: Doutorado dentro da classe para a qual concorre.
VALOR (pontos): 2,5 ponto(s)
COMPROVANTES: Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, fornecido pela Instituição Oficial de Ensino, confor-
me disposto no item 4 do Capitulo X, deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro da classe para a qual concorre.
VALOR (pontos): 2,0 ponto(s)
COMPROVANTES: Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, fornecido pela Instituição Oficial de Ensino, confor-
me disposto no item 4 do Capitulo X, deste Edital.

TÍTULO: Curso de Especialização na classe com carga horá-
ria máxima de 360 horas/aula.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,5 ponto(s) por curso.
VALOR MÁXIMO (pontos):3,0 ponto(s)
COMPROVANTES: Certificado de conclusão ou equivalente, 

conforme disposto no item 4 do Capitulo X, deste Edital.
TÍTULO: Participação em Conferências, Congressos, Jorna-

das, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop (nos últimos 05 
anos) na classe para a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,5 ponto(s) por evento.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 5,5 ponto(s)
COMPROVANTES: Certificado/declaração de participação 

no evento, conforme disposto item 4 do Capitulo X, deste Edital.
TÍTULO: Trabalhos Publicados (nos últimos 05 anos) na 

classe para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto(s) por trabalho.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3,0 ponto(s)
COMPROVANTES: Entregar comprovante de apresentação 

de temas, pôsteres ou artigos publicados em anais, revistas, 
seminários, livros.

TÍTULO: Experiência Didática/Docente dentro da classe 
pretendida, após a formação e dentro dos últimos 5 anos, de no 
mínimo 100 horas/aula/ano.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,5 ponto(s) por experiência.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3,0 ponto(s)
COMPROVANTES: Certificado ou declaração emitida pelo 

òrgão onde foi ministrado a aula, devidamente assinado e 
carimbado pelo Diretor ou Responsável pelo òrgão, em papel 
timbrado da Instituição, relacionando carga horária de hora/aula 
e atividade desempenhada.

ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS 
TÉCNICAS DISPONÍVEIS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-
rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias.

A. Ao candidato com DEFICIÊNCIA VISUAL:
A1 - Prova impressa em Braile;
A2 - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;

12 - Os candidatos remanescentes poderão ser destinados 
eventualmente para outras unidades pertencentes à Secretaria 
de Estado da Saúde em vagas que sobrevenham nas mesmas, 
as quais poderão ser providas pelos candidatos habilitados na 
lista geral e especial, observada a ordem de classificação e 
respeitada a Lei Complementar nº 683/1992, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, de 08/11/23002, 
e desde que não mais existam candidatos habilitados nas cor-
respondentes listas dos locais onde surgirem as aludidas vagas;

12.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em local diverso daquele escolhido quando da inscrição 
no concurso não ocasionará sua exclusão do certame, permane-
cendo o candidato na lista de habilitados para o local escolhido 
no ato de inscrição.

XVII – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o ser-

vidor ser submetido à avaliação especial de desempenho, para 
fins de cumprimento de estágio probatório, que compreende 
um período de 03 (três) anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa 
e cinco) dias de efetivo exercício no cargo para o qual concorre, 
de acordo com o artigo 41 da Constituição Federal e alterações 
posteriores.

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro 

conhecimento das regras contidas neste edital, nas instru-
ções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, 
importando na expressa aceitação das normas e condições do 
concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao concurso público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame;

2.1 - A comunicação por outras formas (carta ou e-mail 
ou telegrama, etc.) é mera cortesia da unidade detentora do 
certame, que não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de:

2.1.1 - Endereço eletrônico informado que esteja ilegível, 
incompleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

2.1.2 - Endereço residencial informado que esteja ilegível, 
incompleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

2.1.3 - Endereço de difícil acesso;
2.1.4 - Correspondência recebida por terceiros;
2.1.5 - Devolução e/ou possíveis falhas nas correspondên-

cias, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ou das mensagens eletrônicas por problemas no provedor de 
acesso do candidato, como caixa de correio eletrônico cheia, 
filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro 
problema de ordem técnica.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de provas e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - O candidato que necessitar, no dia do exame, de prova, 
sala e/ou condições especiais, devido à limitação temporária, 
deverá solicitá-las mediante requerimento dirigido à Comissão 
Especial de Concurso Público, contendo relatório médico descre-
vendo a limitação citada, com prazo máximo de 05 (cinco) dias 
antes da realização do evento.

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado;

6.1 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou divul-
gações referentes a este certame.

7 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados.

8 - Em caso de necessidade de alteração, atualização ou 
correção dos dados cadastrais apontados na Ficha de Inscrição, 
após homologação do concurso, o candidato deverá solicitá-la, 
pessoalmente, junto à unidade detentora do certame.

9 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não 
seja possível convocá-lo por falta dessa atualização.

10 - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

11 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim comprobatório de habi-
litação em concurso.

12 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar 
os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presen-
te edital. Neste caso a aprovação gera, para o candidato, apenas 
a expectativa de direito à preferência na nomeação, dependendo 
da classificação obtida.

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em 
exercício deverão participar do Programa de Integração dos 
Servidores da SES - PISS, cujas atividades serão agendadas e 
executadas pelos órgãos de Recursos Humanos das unidades 
em que foram lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e 
Desenvolvimento de Recursos Humanos - GSDRH, da Coordena-
doria de Recursos Humanos - CRH.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos 
nomeados e empossados não terão sua lotação alterada para 
outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de 
efetivo exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste Edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público.

ANEXO I – DO CARGO
CARGO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - 

ASSISTENTE SOCIAL PARA ATUAR NA ÁREA DE ABORTAMENTO 
LEGAL E VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A MULHER

LEI COMPLEMENTAR Nº: 1.157/2011
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais
Nº DE VAGA(S): 01 (UMA), sendo 01 (UMA) para Ampla 

Concorrência e 00 (ZERO) para Candidatos com Deficiência.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 63,92 (SESSENTA E 

TRÊS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
VENCIMENTOS: R$ 1269,02* (UM MIL, DUZENTOS E SES-

SENTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS) e vantagens pecu-
niárias de acordo com a unidade, acrescido de PRÊMIO DE 
INCENTIVO no valor de ATÉ R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS), 
conforme legislação vigente.

* Vencimentos – No valor apresentado está incluso salá-
rio base e Gratificação Executiva, de acordo com legislação 
específica.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, CON-
TEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO DA PROVA.

CARGO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - 
ASSISTENTE SOCIAL PARA ATUAR NA ÁREA DE ABORTAMENTO 
LEGAL E VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A MULHER

PRÉ-REQUISITOS:
- Possuir nível superior completo em Serviço Social
- Possuir registro no Conselho Regional de Serviço Social.
- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
ATRIBUIÇÕES:
- Realizar atendimento individual e grupal de mulheres, 

adolescentes e familiares, profissionais e outros agentes ligados 
à área de aborto legal e violência sexual contra a mulher, criança 
ou adolecente;

- Participar do planejamento, execução e avaliação de Pro-
gramas e Projetos ligados à Promoção Social;

sucessivamente, a cada intervalo de 20 nomeações, durante o 
prazo de validade deste Concurso Público;

1.2 - A regra relativa à segunda vaga, prevista no subitem 
“1.1”, não se aplica se o candidato com deficiência for o pri-
meiro colocado da lista geral. Neste caso, ele será convocado 
para a primeira vaga;

1.3 - Os candidatos com deficiência aprovados e classifica-
dos dentro do número de vagas oferecidos no concurso terão 
respeitada sua ordem de classificação, se esta for mais benéfica 
do que a prevista pelo regramento disposto no subitem “1.1”.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

2.1 - Deixar de comparecer na data, horário e local estabe-
lecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;

2.2 - Não aceitar as condições estabelecidas para o exer-
cício do cargo.

XVI – DA NOMEAÇÃO
1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se rigorosamente 
a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no 
concurso público;

1.1 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de 
vagas, terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicado no Diário Oficial do Estado.

2 - O candidato nomeado deverá comprovar os requisitos 
exigidos para a participação no Concurso Público através de:

2.1 - entrega de cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original dos seguintes documentos 
pessoais:

2.1.1 - Certidão de nascimento ou casamento (com as 
respectivas averbações, se for o caso);

2.1.2 - Certificado de reservista ou de dispensa de incor-
poração, para os candidatos do sexo masculino, observado o 
disposto no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

2.1.3 - Título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

2.1.4 - Comprovação da formação e dos pré-requisitos 
necessários para exercer o cargo, conforme mencionado no 
Anexo II;

2.1.5 - Cédula de identidade - RG;
2.1.6 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
2.1.7 - Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
2.1.8 - Três fotos 3x4 recentes;
2.2 - entrega dos seguintes documentos:
2.2.1 - Cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429 de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865 de 16/06/1997, 
com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

2.2.2 - Declaração de acumulação de cargo ou função 
pública, quando for o caso, ou sua negativa;

2.2.3 - Declaração firmada pelo nomeado de que percebe 
(ou não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado 
ou por município;

2.3 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, 
além dos acima relacionados.

3 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

4 - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na posse dentro do prazo previsto terá 
seu nome excluído do concurso público, mediante publicação 
em Diário Oficial do Estado, conforme determina o Item “3” do 
Capítulo II deste edital.

5 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado 
do laudo da inspeção de saúde realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado (ou pelas unidades autorizadas), e 
à entrega do respectivo Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física, além dos documentos relacionados no item “3” deste 
capítulo, conforme critérios e prazos estabelecidos na Lei nº 
10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos;

5.1 - Para emissão do Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física, citado no item anterior, o candidato nomeado deverá, no 
dia e hora marcados para avaliação médica oficial, apresentar 
os seguintes exames médicos abaixo relacionados, cabendo ao 
candidato providenciá-los as próprias expensas:

5.1.1 - Hemograma completo – validade 06 meses;
5.1.2 - Glicemia de jejum – validade 06 meses;
5.1.3 - PSA prostático (para homens acima de 40 anos de 

idade) – validade 365 dias;
5.1.4 - TGO-TGP-Gama GT – validade 06 meses;
5.1.5 - Ureia e creatinina – validade 06 meses;
5.1.6 - Ácido úrico – validade 06 meses;
5.1.7 - Urina tipo I – validade 06 meses;
5.1.8 - Eletrocardiograma (ECG) com laudo – validade de 

06 meses;
5.1.9 - Raios X de tórax com laudo – validade de 06 meses;
5.1.10 - Colpocitologia oncótica – validade 365 dias;
5.1.11 - Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) 

– validade 365 dias.
5.2 - Além dos exames acima solicitados, o Departamento 

de Perícias Médicas do Estado (ou unidades autorizadas), 
poderá requerer exames complementares que forem julgados 
necessários para a conclusão do laudo.

6 - Os candidatos habilitados para vagas reservadas a 
pessoas com deficiência também deverão cumprir o disposto 
no item anterior, sem prejuízo das exigências estabelecidas 
nos itens referentes aos exames para atestar a compatibilidade 
da deficiência com as atribuições do cargo, mencionadas no 
Capítulo V deste edital.

7 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 
07/06/2003, a demissão e a demissão a bem do serviço público 
acarretam a incompatibilidade para nova investidura em cargo, 
função ou emprego público, pelo prazo de 5 (cinco) e 10 (dez) 
anos, respectivamente.

8 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
para investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da 
inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo concurso 
público e a anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que 
já tenha sido publicado o edital de homologação do concurso, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

9 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades de 
trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes locais 
da unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos 
horários estabelecidos, que poderão variar para os períodos 
diurnos, noturnos, intermediários, mistos ou na forma de reve-
zamento, conforme a necessidade da unidade.

10 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente;

10.1 - A desistência deverá ser efetuada mediante declara-
ção endereçada a Comissão Especial de Concurso Público, até o 
dia útil anterior à data da posse;

10.2 - No caso de desistência formal da nomeação pros-
seguir-se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.

11- O candidato nomeado que por qualquer motivo não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.


